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7ª Sessão Ordinária do ConsCCNH - 01 de setembro de 2014. 
 
 
Ordem do dia: Criação de Curso de Especialização: Modalidade Ensino à Distância - 
Ensino de Química 
 
Relator: Luciano Puzer 
 
 
 
Contexto e Histórico: 
A proposta encaminhada pelo Prof. Anderson Ribeiro trata da criação de um Curso de 
Especialização, na modalidade Ensino a Distância, para a Formação Continuada de 
professores da rede pública de ensino, que atuam nas áreas de Ciências e de Química 
no ensino fundamental e médio brasileiro. O curso terá duração de seis quadrimestres 
e tem como objetivo principal apresentar aos professores da educação básica uma 
visão abrangente sobre os conteúdos de química relacionados ao ensino fundamental 
(ciências) e médio.  
O curso está dividido em dezoito módulos de ensino e conta com a participação de 
dezesseis docentes lotados no CCNH.  
 
Avaliação: 
Como o próprio projeto apresentado pelo Prof Anderson destaca, “o curso reflete a 
estratégia adotada pela UFABC de inclusão e integração social focada no 
conhecimento científico e em suas aplicações tecnológicas, indo também ao encontro 
do conjunto de ações do Governo Federal que buscam uma melhoria do cenário atual 
do ensino brasileiro”. Por isso, não há dúvidas da importância dessa empreitada, e na 
minha opinião de relator, deve contar com total apoio do nosso Centro. 
 
Além disso, é preciso destacar, que o próprio Prof Anderson informou no projeto, “que 
esta autorização não implica na redução das responsabilidades e respectivas cargas 
didáticas relativas às atividades de Graduação e Pós-Graduação”. Sendo assim, como 
já ficou clara a importância do curso, e que o mesmo não impactará na carga didática 
dos docentes do CCNH, entendo que a criação desse curso deve ser aprovada. 
 
 
 
Conclusão: 

Esse relator é favorável à criação do curso. 

 


